
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No. 2.S90/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 MUNICIPAL A 

EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇAu DE 

IMÓVEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Patrulha^ no uso das 

atribuiçtías que lhe s'à'o confe ridas por Lei. 

FAÇO SABER,, que a Cànara lian i ci pai aprovou 

e e u s a n &í o n o a s e g u i n t e L e i : 

ARTIGO Io - Fica o Poder Execat ivo Munici pai,, autorizado a 
efetuar contrato pa rt i cular de locaç/iSo de imóvel 

localizado na rua Mal. Fio ri ano Peixoto no 205^ nesta 

cidade, de propriedade de VERA LÚCIA MACIEL B A R R O S O , 

brasileira, casada , po,rjtado ra do CIC no 1068107"80-49, 

professora, res idente e domi ciIiada na Aw. Des. André da 

Rocha no 67, Ap. 31, na cidade de Porto Aleg re-RS. 

ARTIGO 2o A locação constante no artigo anterior, è feita 

pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 10 (dez) de Janeiro 

de 1995. 

ARTIGO 3o - O valor locativo inicial è de R$ 74,06 (setenta e 

quatro reais e seis centavos), o qual sofrerá reajuste 

pelo IPC-r, a partir de 01 de julho de 1995, e será pago 

a t è o d i a 10 ( d e z ) d o m ê s s u b s e q Lí e ri t e a o v e n c i d o « 

ARTIGO 4o - O imóvel locado destina-se ao funcionamento 

CARTORIO ELEITORAL, desta Comarca. 
do 

ARTIGO 5o. - As despesas resultantes da presente Lei, correrão 

à conta da seguinte dotação orçamentárias 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

A t i V i d a d e 2. O 61 •- E n c a r g o s d i i-' e r s o s 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 
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ARTIGO 6o •••• Revogadas a s disposiç?íes em contrário^ ssta Lei 

entra sm vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de Í995. 

FERULIO TEDESCO NETTÕ 

Prefeito tlun i ci pai 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 

Secretá 'Admi nist ração 

' 1 
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